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PROJETO DE LEI N° 039/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DOAR FRAÇÃO DE TERRAS URBANA AO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a doar a seguinte fração de terras urbana ao Estado do Rio Grande do Sul: “Fração de terras urbana com área de 1.490m², situada no distrito administrativo da Sede, nesta cidade de Três Passos, com as seguintes características e confrontações: Ao Norte, com a rua Miraguaí, por uma linha de frente de 53,30 metros e, com a rua Miraguaí, por uma linha de 18,45 metros; ao Sul, com o lote urbano nº 07, de propriedade do Estado do Rio Grande do Sul, por uma linha de 47,85 metros e, com a rua Bento Gonçalves e Praça Ruy Barbosa pela já citada linha de 47,85 metros, e com a rua Rui Barbosa pela já citada linha de 53,30 metros; e, ao oeste, com a rua Miraguaí pela já citada linha de 18,45 metros e com o lote urbano nº 07, de propriedade do Estado do Rio Grande do Sul pela já citada linha de 47,85 metros”. A citada fração de terras encontra-se registrada junto ao Registro Imobiliário desta comarca sob nº 6.422, de propriedade do município de Três Passos.

Art. 2o. – A fração de terras urbana doada será para uso exclusivo da Escola Estadual de Ensino Médio Águia de Haia de Três Passos, na ampliação de seu espaço pedagógico e dar-se-á de forma gratuita.

Art. 3o. – A doação será procedida com cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e retrocessão no caso de extinção do referido educandário.

Art. 4o. – As despesas decorrentes da transferência da referida fração de terras serão por conta do donatário.

Art. 5o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o. – Revogam-se as disposições em contrário.
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